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1-INTRODUÇÃO

Esta pesquisa aborda o tema da legalização do aborto enfatizando a discussão cujo foco é abordar a questão da problemática em duas perspectivas: a possibilidade de conceder à mulher o direito de abortar ou manter tal conduta como crime nos termos da atual sistemática penal, bem como demonstrar os reflexos sociais do aborto, em especial quando comparado a outros países que adotam a prática do aborto como legal em seu ordenamento jurídico, a exemplo de Cuba, Uruguai, Holanda, Canadá, entre outros. Além disso, este presente artigo aborda o conceito etimológico da palavra aborto, o que significa, como é praticada, sua caracterização como crime e suas devidas punições a vista do direito brasileiro e do Código Penal.
Não obstante, ele também busca demonstrar a realidade e os reflexos causados por esse ato, além de criar e/ou potencializar uma reflexão sobre o direito de abortar. Para melhor entendimento da problemática, abordar-se-á proibição do aborto no Brasil, suas prerrogativas e seus efeitos na sociedade. Ante o exposto, sabe-se que há exceções para a prática do aborto, diante disso, busca-se responder aos seguintes questionamentos: quais os principais efeitos da legalização do aborto? A interrupção voluntária da gravidez é um direito da mulher ou um crime?
Desde antigamente e até hoje questões relativas ao tratamento dado pelo ordenamento jurídico acerca do aborto desperta discussões cada vez mais intensas. De um lado, estão aqueles que pugnam pela liberdade e autonomia da mulher em relação ao próprio corpo e aqueles preocupados com a garantia constitucional ao direito à vida concedido ao nascituro. De um lado, adeptos de uma teoria libertarianista, sobretudo moderna, que põe como consequência elementar e primordial à vida e a dignidade da mulher acima da vida do feto. Em contrapartida, encontra-se o movimento conservador, reflexo natural de uma sociedade patriarcal e majoritariamente cristã que propõe que o Estado intervenha e possibilite o direito soberano à vida. Embora legal, a moralidade da prática do aborto, assim como o abandono e morte de crianças, sempre foi pautada por embates apaixonados e amplamente discutidos. Nessas discussões, surgiram questionamentos que se arrastam e perpetuaram até hoje sem consenso, tais como a existência de alma ou predestinação, o início e razões da vida
É inegável a relevância que este tema apresenta, pois ele não apenas tem sua circunscrição remetida a área jurídica, e sim com reflexos diretos e indiretos de pensamentos teológicos, teleológicos e dogmáticos. A legalização do aborto é um tema que comporta uma análise sob vários aspectos: éticos, morais, sociais, científicos, jurídicos e, sobretudo, aspectos políticos. Discutir sobre o início da vida, quando começamos a existir, se a mulher como dona de seu corpo tem direito de abortar, se o nascituro tem direitos, entre outras tantas questões. Esses aspectos são habitual e reiteradamente discutidos e fora feito o pilar de várias discussões, sejam elas pautadas sob a informalidade ou até mesmo em tribunais. Hoje, apesar de ser proibido o crime de aborto no país pelo Código Penal, este ainda é o campeão e esta prática, feita de forma clandestina, estimasse que já seja a quarta maior responsável pela causa de mortes de mulheres no Brasil, tornando-a, uma situação de calamidade pública. Diante disso, esta pesquisa irá mostrar como a sociedade e o Estado encaram esta problemática no Brasil, bem como em países que já facultaram parcialmente ou totalmente o direito da interrupção voluntária da gravidez. 
A pesquisa se classifica como estudo bibliográfico, visto que, o seu objetivo é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, a partir de registros de pesquisas anteriores, documentos, livros, artigos, buscando, essencialmente, levantar informações e delimitando o campo de trabalho sobre o tema supracitado. Além disso, esta pesquisa, analisando a partir de uma ótica referente aos objetivos, encontra-se como uma pesquisa exploratória, uma vez que objetiva maior familiaridade com um problema, pois tem parte elevada de seu corpo técnico embasada em pesquisas bibliográficas e comparativa de casos factuais. 

2- CONSIDERAÇÕES E PRERROGATIVAS SOBRE O ABORTO

Para uma melhor compreensão do assunto, de antemão, é imprescindível saber o que é o aborto, seu significado e o seu conceito etimológico. A palavra aborto vem do latim abortus, que, por sua vez, faz referência ao oposto de orior, que significa nascer. O aborto é a interrupção do desenvolvimento do feto durante a gravidez, desde que a gestação ainda não tenha chegado às vinte semanas. Ocorrendo fora desse tempo, a interrupção da gravidez antes do seu tempo tem o nome de parto prematuro. 
Neste diapasão, Fernando Capez define aborto como “ a interrupção da gravidez, com a consequente destruição do produto da concepção. Consiste na eliminação da vida intrauterina” (2004, p 108). Quanto a Mirabete: “Sendo dissolvido o produto da concepção, reabsorvido pelo organismo da mulher ou até mumificado, ou mesmo que a gestante morra antes da sua expulsão, não deixará de haver, no caso, o aborto” (1998, p.93).  Também neste sentido, Guilherme Nucci, em seu Código Penal Comentado expressa que aborto é “a cessação da gravidez, cujo início se dá com a nidação, antes do termo normal, causando a morte do feto ou embrião” (2009, p. 629). 
  De acordo com o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (2000), sob o ponto de vista médico legal, considera-se aborto quando acontece: “a interrupção da gravidez até a vigésima ou vigésima segunda semana, ou quando o feto pese até 500 gramas ou ainda, alguns consideram quando o feto mede até 16,5 cm”. Este conceito foi formulado baseado na viabilidade fetal extrauterina e é mundialmente aceito pela literatura médica, seja referente ao aborto espontâneo ou induzido. 
Para fins de Direito Penal, O aborto é proibido por lei e está expresso nos seguintes artigos do Código Penal: 124, 125 e 126. O Art. 124 diz “Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lhe provoque” (pena de detenção de um a três anos). No Art. 125 diz “Provocar aborto sem o consentimento da gestante” (Pena de três a dez anos). No Art. 126 diz “Provocar aborto com o consentimento da gestante” (reclusão, de um a quatro anos).
Já o Art. 128 do Código Penal prevê algumas exceções para não punibilidade dos agentes que praticam o aborto. “Não se pune o aborto praticado por médico; I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. ” Há também a possibilidade da interrupção voluntária da gravidez em casos de anencefalia do feto, ou seja, uma má formação do tubo neural, proveniente de uma ausência parcial do encéfalo e da calota craniana. Nestes casos, o aborto é legal e é fornecido gratuitamente. 
O Código Penal prevê seis tipos de aborto: o autoprovocado (art. 124); o consentido (art. 124); o provocado por terceiros sem o consentimento da gestante (art. 125); o provocado por terceiros com o consentimento da gestante (art. 126); o qualificado (art. 127); e o legal (art. 128), além do crime de aborto qualificado que é aquele tem por resultado a morte ou lesão, a pena é aumentada de um terço se for por lesão e dobrada se resultar em morte. (BRASIL, 1940)

3- A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E A INTERRUPÇÃO VOLUNTÁRIA DA GRAVIDEZ

	Percebe-se, diante do conceito de aborto supracitado, que o aborto nada mais é, simplificadamente, a interrupção do processo gestacional antes que o feto possa usufruir de uma vida fora do útero. Esta prática pode ser feita de forma provocada, pode ser de forma acidental, espontânea, conforme cada caso, demandando, pois, a análise concreta de cada caso para determinar as circunstâncias do evento. Entretanto, este não é o conceito de aborto que interessa para a esfera penal. O Direito Penal criminaliza condutas, dolosas ou culposas, que lesionam ou expõem a risco de lesão a bens jurídicos que a sociedade entendeu como valiosos e que, portanto, mereçam essa proteção pelo ordenamento jurídico pátrio. (MOTTA, 2014)
	Neste aspecto, denota-se que o aborto espontâneo não fica adstrito as raízes do direito penal, uma vez que este preocupa-se, por excelência, com o comportamento das pessoas, e não há qualquer ação comportamental reprovável perante o (s) agente (s), logo este tipo de aborto fica excluído de qualquer responsabilidade penal. 
	Em verdade, o aborto provocado é o derradeiro foco. Este sim, tem uma relevância para o ordenamento jurídico, pois é a partir dele, que se verifica uma ação comissiva. Para Emanuel Motta (2014), “este decorre de uma conduta, voltada direta ou indiretamente à promover a interrupção do processo gestacional, vulnerando o ser humano ali em formação e suprindo-lhe a vida. Ao direito penal é esta conduta que interessa na definição do tipo incriminador do aborto”. Ainda sobre este ponto, o supracitado autor afirma que, diferente do conceito médico, o conceito jurídico não prevê qualquer requisito temporal ou mesmo biológico para a tipificação do crime, nem tampouco interessa o processo de abortamento. Interessa sobre o ponto de vista jurídico penal a conduta humana que de forma dolosa vulnera a vida do nascituro, do ser humano em formação.
	A prática tipificada no artigo 124 do Código Penal, “Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: Pena - detenção, de um a três anos ” é a de que a gestante provoca auto aborto, agindo de maneira dolosa, ou admitir que um terceiro o provoque, com o intuito elementar de causar a morte do feto ou embrião. Trata-se de uma característica especialíssima da gestante, seja praticando o aborto em si mesma, ou seja, na concessão que outrem provoque, sendo imprescindível para sua tipificação a participação da gestante. Além disso, caracteriza-se como bem tutelado deste crime a vida intrauterina em formação, bem como que o tipo objetivo deste crime é a conduta objetiva e dolosa com o propósito necessário de interromper a gestação. O sujeito passivo é o feto ou embrião ainda no útero da mãe, enquanto o sujeito ativo, para Bitencourt, no autoaborto e no aborto consentido é a própria mulher gestante, somente ela própria pode provocar em si mesma o aborto ou consentir que alguém lho provoque, tratando-se, portanto, de crime de mão própria. (2001, p. 157). 
	Já o artigo 125 do Código Penal tem sua redação como: “Provocar aborto, sem o consentimento da gestante. Pena - reclusão, de três a dez anos”. Trata-se aqui da hipótese do aborto provocado por terceiro sem o consentimento da gestante. Importante dizer que esta prática realizar-se-á de forma consciente, objetiva e direta, ou até mesmo com artifícios para ludibriar ou criar uma realidade equivocada da situação pela gestante para facilitar ou até mesmo obter êxito na prática ou na realização da manobra. Para Fernando Capez (2005, p. 119), trata-se da forma mais gravosa de aborto, a que merece maior reprovabilidade por parte do ordenamento jurídico. A ausência de consentimento da gestante é a elementar do tipo, logo este tipo penal só se configura quando não houver aceitabilidade da mulher grávida. Nesta modalidade o sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, desde que pratique a ação comissiva no intuito de interromper a gestação sem o consentimento da gestante. Para Rogério Greco tem-se entendido que qualquer pessoa pode ser sujeito ativo dessa modalidade de aborto, uma vez que o tipo penal não exige nenhuma qualidade especial para essa ação (2005, p. 274). Já em relação ao sujeito passivo, segundo Bitencourt, temos dupla subjetividade passiva (2001, p. 158) uma vez que figuram no polo passivo o nascituro, que tem sua vida ceifada pela conduta do sujeito ativo com a evidente intenção de provocar o aborto, e a gestante, que é lesada sem sua vontade, sendo constrangida a se submeter ao procedimento ao qual ela não consentiu, portanto, há também, dois objetos jurídicos a serem tutelados: A vida do feto e a integridade e liberdade da gestante. 
	Na última modalidade de aborto, contida expressamente na literalidade do artigo 126 do Código Penal, que dispõe: 
Provocar aborto com o consentimento da gestante: Pena - reclusão, de um a quatro anos. 
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.
	Já neste crime, há uma pluralidade de ações, na qual a gestante se une a um terceiro para efetuarem a prática da interrupção voluntária. Segundo Emanuel Motta (2014): 
Trata-se de crime plurissubjetivo ou de concurso necessário, contudo, em uma exceção à teoria monista adotada pelo Código Penal brasileiro no que diz respeito ao concurso de agentes, nesta hipótese cada um dos sujeitos ativos responderá por delitos autônomos. De tal sorte, havendo então o consentimento da gestante na realização do aborto, esta responderá pelo delito do artigo 124, na modalidade “consentir que outro lho provoque”, enquanto que o terceiro que realiza a manobra abortiva responderá pelo delito do artigo 126. 
	Enquanto o sujeito ativo deste crime pode ser qualquer um, em igualdade ao artigo anterior, o sujeito passivo é apenas o feto ou embrião, não sendo a gestante passível de figurar como vítima neste tipo incriminador. Percebe-se, portanto, que o bem jurídico tutelado é a vida do nascituro que no momento do fato encontra-se em desenvolvimento intrauterino. 
	
4- O ABORTO E SUAS CONTROVÉRSIAS

A legalização do aborto sempre foi um assunto delicado e complexo, pois ultrapassa as barreiras do direito e se prolifera pelas demais áreas. Prova dessa afirmação é o reflexo ideológico que provoca embates intensos e sistemáticos entre as correntes que apoiam e que são contra esse ato, tanto aqui no Brasil como em vários outros países. De um lado os que defendem o direito da mulher, e, do outro, os que pugnam pela vida do nascituro.
As pessoas que são contra a prática do aborto geralmente embasam seus argumentos no conservadorismo e fundamentalismo cristão. Quase todos que confrontam a legalização são católicos, protestantes, espíritas ou mormos, portanto compõe a maioria do Brasil com 86,8% da população brasileira, segundo pesquisa feita pelo IBGE (AZEVEDO, 2012). A Igreja Católica, que equiparou o feto ao ser humano, inspirou legislações radicalmente contrárias à prática do aborto. Alguns chegaram a equipará-lo ao homicídio. Originadas sob a inspiração cristã, as legislações contrárias ao aborto sempre contaram com o apoio de diferentes igrejas, que se opuseram a todas as tentativas de legaliza-lo. Consideram que é por ocasião da fecundação que o novo ser adquire vida (alma). Essa corrente defende o direito à vida, previsto constitucionalmente, como sendo o bem maior do ser humano. Sendo assim, ao realizar um aborto, mesmo logo após a concepção, que ocorre com a fecundação do óvulo, a mulher (ou quem quer que o pratique) estaria praticando um homicídio, como assim dispõe o Código Penal brasileiro. 
O Papa Francisco, atual líder da Igreja Católica, já se manifestou reiteradas vezes sobre o tema do aborto, se mostrando firme na luta contra o aborto no mundo e mantendo uma postura condizente com a doutrina do catolicismo. Algumas vezes, inclusive, suas declarações têm sido incisivas, com o propósito elementar de dimensionar o grave problema que é o aborto no mundo. Uma das frases mais simbólicas contra o aborto do eminente Pontífice está contida no documento Evangelii Gaudium (FRANCISCO, 2013) que significa “alegria do evangelho” e diz que: 
Entre estes seres frágeis, de que a Igreja quer cuidar com predileção, estão também os nascituros, os mais inermes e inocentes de todos, a quem hoje se quer negar a dignidade humana para poder fazer deles o que apetece, tirando-lhes a vida e promovendo legislações para que ninguém o possa impedir. Muitas vezes, para ridiculizar jocosamente a defesa que a Igreja faz da vida dos nascituros, procura-se apresentar a sua posição como ideológica, obscurantista e conservadora; e no entanto esta defesa da vida nascente está intimamente ligada à defesa de qualquer direito humano.

Em 2018 na Argentina, foi aprovada na Câmara dos Deputados o projeto de lei de interrupção voluntária da gravidez, na qual o Papa fez duras críticas a esta aprovação que aconteceu de forma apertada (129 votos a favor e 125 votos contra) no seu país natal, onde o mesmo falou que o aborto em alguns casos é o “nazismo de luvas brancas”. (O GLOBO, 2018)
Já em contrapartida, há os argumentos que são a favor da legalização. Muitos são os que apontam a legalização do aborto como o principal motivo para uma possível redução da criminalidade no país, como foi no caso dos Estados Unidos nos anos 90, em que houve uma queda considerável da criminalidade, tendo em vista ser, segundo pesquisadores norte-americanos, um dos reflexos da legalização do aborto no país (CANDIDO, 2017). Em geral, as nações que criminalizam o aborto são as que exibem o pior desempenho social, os maiores índices de corrupção e violência e também os mais altos níveis de desrespeito às liberdades individuais.
Vários estudiosos corroboram com esta afirmação, como é o caso do PhD Steven Levitt, em seu livro Freakonomics, que defende a tese de que o aborto legalizado seria o grande responsável pela diminuição da criminalidade no Estado, e não fatores como a existência de uma economia mais forte, o aumento do número de policiais, ou as mudanças no mercado de drogas. O autor argumenta que filhos indesejados teriam maior probabilidade de se tornarem criminosos, pelas condições precárias de vida a que estariam sujeitos durante sua criação (LEVITT, 2005). Quem partilha desta mesma ideologia é o ex governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral, baseado no livro Freakonomics e na tese estruturada por Levitt, que propõe a legalização do aborto como forma de conter a violência no Estado “tem tudo a ver com violência, pega o número de filhos por mãe na Lagoa Rodrigo de Freitas, Tijuca, Méier e Copacabana, é padrão sueco. Agora, pega na Rocinha. É padrão Zâmbia, Gabão. Isso é uma fábrica de produzir marginal", declarou (FREIRE, 2007).
Há, também, o argumento comumente usado de que a mulher é detentora do poder sobre seu próprio corpo. É dada a ela, segundo seus defensores, o direito soberano de tomar as devidas providências relacionas a seu corpo e sexualidade, sendo irrelevante a posição do Estado quanto a isso.  Legalizar o aborto é dá à mulher o direito de ser dona do próprio corpo, como defende Bárbara R. Mota, roteirista, afirma que: “Uma sociedade que legaliza o aborto é uma sociedade que coloca o amor em primeiro lugar e reconhece que o corpo da mulher pertence a ela. Para ser dona de sua vida sexual. Para utilizar os métodos contraceptivos que preferir. Para ser mãe quando, como e se quiser”, escreveu (2016).
Embora esta tese de que a mulher é detentora dos direitos e obrigações referentes ao seu próprio corpo seja bem aceita perante uma considerável parcela entre as pessoas a favor da legalização, esta teoria não compõe o corpo ideológico norteador desta linha de pensamento.

5- O BRASIL EM CASO DE CALAMIDADE PÚBLICA

Outro argumento usado pelos defensores da legalização é exatamente as consequências que recaem sobre as mulheres que praticam o aborto e que na maioria das vezes acabam por terem resultados trágicos. O Brasil é o campeão mundial de aborto e sua taxa supera a taxa de nascimento. A cada hora, 168 crianças deixam de nascer. Cerca de 30% dos leitos hospitalares reservados à Ginecologia e Obstetrícia são ocupados por pacientes sofrendo consequências de abortos provocados. É um número extremamente alarmante. (RIBEIRO, 2016). Dentre esses pacientes, embora haja mulheres de todas as idades e condições socioeconômicas variadas, a maioria é de adolescentes, despreparadas financeiramente e psicologicamente para assumir a maternidade ou apavoradas com a reação dos pais e da sociedade.
Não se pode declarar que um problema é como sendo de saúde pública se ele não tiver dois requisitos elementares: Não pode ocorrer de forma rara, pois tem que acontecer de forma habitual, reiterada, alarmante. A outra é que precisa ter relevante impacto social. A questão do aborto tem os dois, como afirma o ginecologista e obstetra, representante do Grupo de Estudos do Aborto (GEA), Jefferson Drezett (POLÍTICO, 2013). 
É o segundo procedimento mais comum da ginecologia em internações. Por isso eu digo: o aborto pode ser discutido sob outras óticas? Deve. Não existe consenso sobre este tema e nunca existirá porque há um feto. Mas não há como negar que temos aí um problema grave de saúde pública e que a lei proibitiva não tem impedido que as mulheres abortassem, mas tem se mostrado muito eficaz para matar essas mulheres.

O Dr. Dráuzio Varela, médico e cientista contemporâneo, partilha dessa mesma ideologia ao dizer: “Os legisladores precisam abandonar a imobilidade e encarar o aborto como um problema grave de saúde pública, que exige solução urgente” (VARELA, 2011). Para que se tenha noção do quão grave é esse quadro do aborto, mesmo proibido por lei no Brasil, são mais de um milhão de abortos anuais e dentre eles, trezentos mil acabam terminando em morte das gestantes (VERMELHO, 2013). Prova cabal da relevância deste fato é que em 2012 o governo de Dilma Rousseff fora pressionado pela ONU, que acusam o executivo de omissão sobre as mortes de mais de trezentas mil mulheres vítimas de aborto clandestino e pede que o país supere as diferenças políticas e de opinião para salvar essas vítimas, como ressalva a perita suíça e porta voz da ONU Patrícia Shulz em relação a esse problema “O que vocês vão fazer com esse problema político enorme que tem?”. (CHADE,2002). É preciso refletir e ver qual o melhor caminho e qual a melhor política a seguir, já que o assunto envolve muito mais do que ideologias, hoje já é um assunto de saúde pública.
Em estudo recente, o cientista Dráuzio Varella (VARELLA, 2011) afirma que “a questão do aborto está mal posta”, uma vez que todas as demais pessoas são contra esta prática, principalmente as próprias mulheres que se submetem a este procedimento colocar fim a uma gravidez "não costuma ser a primeira opção da mulher. Entretanto, para esses milhões de mulheres que se submetem à realização de abortos clandestinos anualmente, poucas são as alternativas visíveis", analisa.
Apesar de ilegal, o aborto é feito habitualmente no Brasil sob circunstâncias precárias, portanto, faz-se necessária obter uma constatação natural que a criminalização desta prática acaba por empurrar todos os anos um considerável número de mulheres, sobretudo as com baixa renda, a procedimentos clandestinos, com pouca higienização e sem o devido preparo, causando na grandiosa maioria das vezes lesões e até a morte dessas pacientes, sendo esta prática (aborto clandestino) a quarta maior responsável por mortes de mulheres no país, como afirma a professora e pesquisadora de Ginecologia e Obstetrícia da Universidade Federal de Campina Grande e da pós-graduação em Saúde Integral do IMIP - Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueiras de Recife-PE, Melania Maria Ramos de Amorim (2018). 
Ainda segundo Melania, em entrevista concedida ao “Brasil de Fato” (2018), ela afirma que a estimativa é de que o aborto é a quarta causa de morte materna no Brasil, o que já seria, naturalmente, uma situação alarmante. Ocorre que em 2015 houveram 211 mortes por aborto, em 2016, 203 mortes por aborto no Brasil. E para cada morte por aborto a gente tem 25 casos de mulheres que quase morrem, então em 2016 cerca de cinco mil mulheres quase morreram, ou seja, tiveram complicações muito graves em decorrência do aborto. São números que não podem ser desconsiderados. O Estado precisa, urgentemente, sair da situação cômoda e da inércia e fazer algo para coibir isso de forma imediata. 

6- A LEGISLAÇÃO E O ABORTO DO PONTO DE VISTA PRÁTICO PROCESSUAL

	Sabe-se, enfim, qual o conceito de aborto, sua tipificação, a importância de se debater sobre este tema e que sua prática é proibida junto ao Código Penal. Entretanto, há especificamente, um ponto que não se ver tanto como pauta em debates. Apesar de que o legislador, ao instituir o Código Penal em 1940, visava o cerceamento da prática abortista, esta não fora alcançada, pois como já foi supramencionado nesta pesquisa, o Brasil ainda continua como uma referência negativa nesta prática, apesar de proibida.
	A ineficácia da lei referente a punição do aborto no Brasil se torna cristalina quando se deparam com as estatísticas de condenações de mulheres pelos artigos que tipificam o crime. São números pifeis, quase inexistentes quando comparado ao número de interrupções de gravidez feitos ao ano. 
	Para se ter uma ideia da dimensão desta comparação absurdamente desigual, segundo o Estado de São Paulo (2014), em levantamento feito pelo Estado, no ano de 2013, de 1 milhão de abortos clandestinos feito no país, apenas 33 viraram casos de polícia. É de uma inenarrável desproporção. 


Nota-se que a legislação, especificamente neste aspecto, encontra-se inútil, obsoleta e ineficaz, uma vez que apesar de temer uma punição por parte do Estado, uma parcela considerável das gestantes ainda procura métodos abortivos de maneira clandestina. A respeito disso, Melania, pesquisadora, em entrevista ao “Brasil de Fato” (2018) afirma que: 
E o que é que ocorre com essa legislação proibitiva? Se entende que esse código penal é bem antigo, nosso código penal é de 1940, e ele foi proposto com o objetivo de reduzir os abortos. E isto absolutamente não é efetivo porque as estimativas são de que ocorram entre 500 mil a um milhão de abortos por ano no Brasil. A pesquisa nacional de aborto, que é a pesquisa mais confiável feita por amostragem em domicílios e utilizando a técnica diurna (uma metodologia mais apurada, mais precisa), estima que até chegar aos 40 anos, uma a cada cinco brasileiras terá provocado pelo menos um aborto. Ou seja, uma a cada cinco mulheres, todo mundo conhece 5 mulheres. 
	Em verdade, apesar de ter uma legislação proibitiva, a situação é que o aborto é uma lastimável realidade que existe no Brasil, entretanto, pelo alto valor deste tratamento clandestino, poucas pessoas têm a condição financeira para arcar com ela. Ocorre que, apesar da insuficiência financeira, estas mulheres de baixa renda, que são, segundo Melania (2018), sua grandiosa maioria compostas por mulheres negras e de baixa escolaridade, procuram métodos extremamente agressivos e precários, que na imensa maioria das vezes são feitos em condições aquém do indicado, tendo em decorrência disso acontecido diversas lesões à mulher e até a morte destas. 
	É justamente por causa dessa interrupção gestacional, feita de forma clandestina e escondida das autoridades, que este assunto necessita de uma preocupação especial. É a partir dela, que se extrai a explicação lógica da imensa disparidade de abortos e condenações de mulheres por esta prática. Como este aborto é feito de forma ilegal, sabe-se que existe a prática, porém não há como as autoridades terem a imediata ciência do fato. Todavia, quando se tem este conhecimento, é porque foi em decorrência de um aborto realizado sob condições precárias, na qual a mulher precisa se submeter, gerando a ela lesões de várias naturezas, tendo, inclusive, em decorrência deste procedimento, ter que buscar um tratamento médico.
	Acontece que o número de condenações de abortos é pouco justamente pelo fato natural da clandestinidade, pois são poucas as pessoas que transmitem a notitia criminis e quem comunica este fato geralmente são vizinhos, familiares e os próprios médicos. Essa última categoria, inclusive, é duramente criticada por esta atitude, uma vez que fere o Código de Ética (referência Código de ética), mais precisamente em seu artigo 73, que contém a seguinte redação 
Art. 73. Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou consentimento, por escrito, do paciente. 
Parágrafo único. Permanece essa proibição: a) mesmo que o fato seja de conhecimento público ou o paciente tenha falecido; b) quando de seu depoimento como testemunha. Nessa hipótese, o médico comparecerá perante a autoridade e declarará seu impedimento; c) na investigação de suspeita de crime o médico estará impedido de revelar segredo que possa expor o paciente a processo penal.
	Além do artigo supramencionado do Código de Ética Médica, há também na seção de “Princípios Fundamentais”, XI, que descreve: “O médico guardará sigilo a respeito das informações de que detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com exceção dos casos previstos em lei” (2010). É obrigação do profissional de medicina manter o sigilo referente a paciente suspeita de prática de aborto, pois no momento em que qualquer que seja a paciente com sintomas de interrupção voluntária da gravidez, ela não confessa um crime. Pelo contrário, narra seu problema de saúde para o médico. Uma violação por parte do médico referente a descrição que deveria ter, não pode ser considerada uma violação comum. O profissional da medicina, investido dos poderes e concessões peculiares à profissão, tem o dever de proteger qualquer que seja a informação sigilosa que a ele seja conferida. Aberta qualquer exceção ou violada qualquer prerrogativa referente ao sigilo necessário de médico para paciente, poderá pôr em risco não apenas sua credibilidade como profissional, mas toda uma categoria. 
	 
	 

7- OS REFLEXOS SOCIAIS DOS PAÍSES QUE LEGALIZARAM O ABORTO

Na América Latina, poucos são os países que legalizaram o aborto em qualquer das hipóteses; Cuba e Uruguai. Em Cuba o aborto é legalizado desde 1965. A mulher grávida pode abortar sem restrições até a 10ª semana de gestação, sem precisar de um motivo para isso. De acordo com o médico cubano Miguel Sosa, presidente da Sociedade Científica Cubana para o Desenvolvimento da Família (SOCUDEF), o aborto em Cuba "é fácil, seguro, cômodo e gratuito". As consequências de uma legalização aborto geralmente são as mesmas em todos os países: Redução da taxa de mortalidade entre as mulheres e redução da taxa de natalidade. (HEREDERO, 2011)
No Uruguai, que descriminalizou o aborto em outubro de 2012, também tem experimentado quedas vertiginosas tanto no número de mortes maternas quanto no número de abortos realizados. Segundo números apresentados pelo governo, entre dezembro de 2012 e maio de 2013, não foi registrada nenhuma morte materna por consequência de aborto e o número de interrupções de gravidez passou de trinta e três mil por ano para quatro mil (DIP, 2016). Segundo a Agência Pública (2013), isso se deu porque, junto da descriminalização, o governo implementou políticas públicas de educação sexual e reprodutiva, bem como um planejamento familiar e uso de métodos anticoncepcionais, assim como serviços de atendimento integral de saúde sexual, reprodutiva, acompanhamento médico feito por uma equipe formada por um ginecologista, um psicólogo e um assistente social, e cinco dias de reflexão para que a mãe tenha a derradeira certeza da decisão. 
Na América do Norte, se destacam os EUA e o Canadá, ambos com o aborto legalizado. Nos EUA, fora regulamentado em âmbito estatal desde 1973 sob a diretriz da Suprema Corte no caso Roe v. Wade, o aborto é legalizado em todo o território norte-americano. Na maioria dos estados, é permitido realizar o procedimento até o momento do nascimento, em casos de riscos para a mãe. Entretanto, desde 2010, em estados com orientação conservadora e com os Republicanos em maioria no legislativo, aproximadamente 130 leis que restringem o aborto foram aprovadas. Em outubro de 2013, por exemplo, o estado do Texas aprovou uma legislação que endureceu a aprovação do procedimento. Como consequência, aponta pesquisa recente, houve aumento de “auto abortos” no estado, e como consequência, voltou a crescer o número de mortes entre mulheres nesse Estado (ROMANO, 2016). Outro ponto significativo apontado por estudiosos, é que desde a legalização a taxa de criminalidade no país diminuiu consideravelmente, dando sustentabilidade a teoria de Steven Levitt, onde busca demonstrar que se jovens criminosos, que cresceram em lugares pobres e violentos, não tivessem nascido, devido a possibilidade de suas mães realizarem abortos seguros, não cometeriam crimes, pondo em cheque a legalização do aborto como fator contributivo e significante para a redução da criminalidade.
No Canadá, o aborto não é limitado pela lei, isso é não há limite de tempo gestacional para realizar o aborto. Apesar da existência de alguma regulamentação, o Canadá é uma das poucas nações no mundo sem restrições legais para o aborto. No início da história do Canadá, o aborto era ilegal em todos os casos. O Criminal Law Amendment Act, 1968-69 descriminalizou o aborto nos casos em que uma comissão médica julgasse que era o melhor para a saúde da paciente. Em 1988, a Suprema Corte do Canadá decidiu que a lei era inconstitucional e derrubou-a, não existindo mais leis sobre o assunto e tornando-o, portanto, permitido. O Canadá é um dos países do mundo que dá mais liberdade de fazer um aborto; o acesso ao aborto é fornecido pela assistência médica pública para os cidadãos canadenses e para os residentes permanentes, nos hospitais do país (BBC, 2018). O Canadá viu depois da legalização uma crescente diminuição da mortalidade feminina e da taxa de natalidade, reflexos considerados normais para os países detentores desta prática. 
No continente europeu há uma maioria esmagadora dos países que não consideram o aborto como crime sobre os que consideram. Dentre todos eles, apenas em Malta que o Aborto é proibido em todas as circunstâncias. Entre tantos que legalizaram a interrupção voluntária da gravidez, se destacam dois: Holanda e Espanha.
No território holandês, que já é famoso por ser extremamente liberal juridicamente e culturalmente, o aborto foi legalizado em 1981, através da lei Wet Afbreking Zwangerschap - que quer dizer "Lei Para o Término da Gravidez". Na Espanha, O aborto foi legalizado em 1985, pelo governo de Felipe González, do Partido Socialista Operário Espanhol (PSOE), com algumas condições.
Desde que fora legalizado o aborto nesses países foram criadas clínicas que vem contando com aparelhos de primeira qualidade e os melhores profissionais na área. As clínicas têm licença e supervisão dos próprios governos: o serviço é gratuito para mulheres residentes no país, um seguro que cobre custos de bem-estar social. Nas clínicas, a paciente recebe atendimento médico clínico e psicológico, além um atencioso aconselhamento que está presente em todas as etapas do processo. Não há nenhuma pressão para que o aborto aconteça, e a paciente também tem acesso a um grupo de ajuda para mulheres que estão com uma gravidez que ainda se tem dúvidas se é bem-vinda ou não. A consulta de checagem acontece em geral em menos de três semanas depois do procedimento. As informações dos clientes são completamente confidenciais. 
A legalização do aborto nesses países desencadeou uma série de fatores que, por excelência, sobressai os que têm uma maior rigidez constitucional. Os países que veem o aborto como crime são os que têm os piores índices de desempenho social, os maiores índices de corrupção, maior desigualdade e violência. Na outra ponta, vemos os países com certa flexibilidade jurídica e com outros reflexos sociais em decorrência da legalização. Nestes países, segundo a ONG Center for Reproductive Rights (Centro de Direitos Reprodutivos) se mantém os problemas econômicos sob controle, a população tem maior bem-estar, a violência é consideravelmente menor, pouca desigualdade, a diferença salarial entre os sexos é menor, o nível educacional elevado, além de uma vertiginosa queda no número de mortes maternas e uma relevante queda nos números das práticas do aborto. Isso se dá, na maioria das situações, porque a legalização do aborto vem acompanhada de políticas públicas de prevenção à gravidez indesejada, assistência social e educação sexual.

8- CONSIDERAÇÕES FINAIS

	Ao longo de toda a narrativa contida nesta pesquisa, fora sustentado, especialmente, a relevância e situação emergencial deste tema, pois ao longo dos anos a questão relativa ao aborto transcendeu a circunscrição ideológica e moral e tornou-se um caso de saúde pública, sendo imprescindível uma análise ponderada sob uma ótica imparcial pelo legislador. 
	Quando o assunto é aborto, o Brasil é detentor de uma legislação proibitiva e que ao longo dos anos se mostrou ineficaz para coibir o aborto e extremamente eficaz em matar mulheres, especialmente aquelas que são negras e pobres, uma vez que não são detentoras de um poder econômico suficiente para arcar com a alto valor de uma clínica abortiva. Diante disso, convictas da gravidez indesejada, bem como da ausência do pai da criança e ciente da insuficiência financeira, procuram métodos tóxicos e agressivos, com uso de instrumentos perfuro cortantes e outros métodos que acarretam lesões, sequelas irremediáveis e, até, em mortes.
	Nota-se que a criminalização não é o melhor caminho para reduzir o aborto, isso se comprova pelo número de abortos no Brasil e a considerável diminuição nos países que permitiram essa prática. Em verdade, o maior número de interrupção voluntária de gravidez acontece justamente nos países em que esta prática é ilícita. Além da diminuição da quantidade de interrupções, caiu também o número de mortes maternas, porque também passa a existir uma política de planejamento reprodutivo e familiar efetiva. Não basta apenas descriminalizar o aborto, tem que vim acompanhado de campanhas públicas de educação sexual, reprodutiva e o uso de métodos anticoncepcionais. 
	Tornou-se nítida a viabilidade jurídica desta descriminalização, baseada nos reflexos sociais inerentes a ela e, além disso, não se obteve nenhum aumento significativo de interrupções gestacionais e nem de mortes maternas, portanto, não há razões para presumir que com o Brasil seria diferente, uma vez que os reflexos sociais são positivos e um tanto quanto animadores. Além do mais, constatou-se que há uma notória inviabilidade do ponto de vista prático processual acerca do aborto. As condenações por esta prática quando comparadas ao número exacerbado de abortos é pífia. Ou seja, a legislação além de não coibir a interrupção, também não pude os que praticam. É a derradeira materialização da ineficiência jurídica. 
	
	Nota-se que um fato gritante acabou por se tornar cristalino: A lei precisa mudar e é preciso fazê-lo logo, pois o preço da ineficácia do ordenamento jurídico não pode mais ser o responsável direto por lesões e mortes de tantas mulheres. É imprescindível a reforma dos artigos 124 e 126 do Código Penal, promovendo a não punibilidade pela interrupção voluntária praticada até a 12° semana, para que, enfim, a lei possa obter êxito. Explicacao  ciência  
Além disso, pelo direito soberano da mulher de decidir, pelo direito de não morrer, pelo direito igualitário em que todas as mulheres poderão ter um tratamento digno e gratuito, por uma maternidade livre, voluntária e prazerosa e, principalmente, pelo reconhecimento elementar que esta prática é, na verdade, um direito e não um crime. Ser a favor da legalização do aborto é ser, sobretudo, a favor da vida. 
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